PROJETO DE LEI Nº 077/03

Obriga a Secretaria Municipal de

Serviços Urbanos e as Empresas

Prestadoras de Serviço de Coleta de

Lixo a distribuir luvas e máscaras

para os coletores de lixo (garis) no

Município de Parnamirim.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Obriga a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e as Empresas Prestadoras de Serviço de Coleta de Lixo, a distribuir máscaras e luvas para os coletores de lixo (garis) no Município de Parnamirim.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos obrigada a instruir os coletores de lixo (garis) sobre a importância da prevenção de acidentes e da contaminação por bactérias e outros provenientes do lixo e a importância do uso de máscaras e luvas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa à distribuição de máscaras e luvas para os coletores de lixo (garis) do Município de Parnamirim, bem como a instrução a respeito da importância do uso de tais equipamentos para evitar a contaminação decorrente de bactérias e outros encontrados no lixo. Entendemos que os cidadãos coletores de lixo (garis) contribuem efetivamente para a preservação do meio ambiente, sendo, desta forma, ambientalistas responsáveis pelo recolhimento de grande parte do lixo do Município.
